
Implantação de iluminação em LED por  toda a  extensão da  Rua Ângelo  Borin  (Jardim
Caçula) CEP: 13218-574.

Considerando que a iluminação pública é fundamental para garantir

segurança, conforto e bem-estar aos moradores;

Considerando que a tecnologia em LED proporciona maior eficiência

energética, melhor visibilidade e redução de custos com manutenção;

Considerando que  a  Rua  Ângelo  Borin  é  bastante  utilizada  pelos

moradores  do  Jardim Caçula  e  possui  circulação de  pedestres  e  veículos  em diversos

horários,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de iluminação em LED por toda a

extensão da Rua Ângelo Borin (Jardim Caçula) CEP: 13218-574.

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6E59-B9BE-7DCE-F4C5
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